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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 081/2023


EMENTA: Realização do Festival Sensacional! 2023 no Parque Ecológico Francisco Lins do Rêgo – Parque Ecológico da Pampulha. Febre maculosa. Presença de capivaras, animais hospedeiros do carrapato-estrela, vetor de transmissão da doença. Registros de casos no Estado de Minas Gerais. Direito à saúde. Política de prevenção e redução de danos. Proteção aos direitos do consumidor. 


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de acompanhar a realização de festival de música no Parque Ecológico Francisco Lins do Rêgo – Parque Ecológico da Pampulha, nos dias 23 e 24 de junho de 2023, especialmente quanto às providências adotadas pelo poder público e pela empresa produtora do evento, no sentido de prevenir o contágio dos frequentadores do parque por febre maculosa, considerando os recentes casos de óbito pela doença noticiados no país, tendo em vista a presença de capivaras no local, animais hospedeiros dos carrapatos vetores da doença.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio de divulgações em redes sociais e outros meios de comunicação, de que o Parque Ecológico Francisco Lins do Rêgo, também conhecido como Parque Ecológico da Pampulha, será palco para a realização, nos dias 23 e 24 de junho de 2023, de um evento musical que conta com a apresentação de diversos artistas nacionais – o Festival Sensacional! 2023. Ocorre que, conforme se tem noticiado, cidades do país têm registrado casos de febre maculosa, resultando, inclusive, em óbito de parcela significativa dos pacientes infectados. A febre maculosa é uma doença que apresenta elevada taxa de letalidade, sendo causada pela bactéria do gênero Rickettsia e transmitida por meio de picada do carrapato-estrela, inseto considerado vetor e reservatório da referida doença. Sabe-se que tais carrapatos se hospedam em animais mamíferos, como equídeos, gambás e capivaras. Sendo assim, considerando o local escolhido para a realização do evento cultural, o Parque Ecológico da Pampulha – região conhecida por conter espécimes de capivaras em seu território –, bem como a potencial aglomeração de pessoas na área, medidas são necessárias para prevenir a transmissão da doença, bem como providências são fundamentais para a contenção de riscos à saúde. Vale ressaltar, também, que período de inverno, devido ao tempo seco, é considerado como a época do ano de prevalência de casos, o que inspira ainda mais cautela. A propósito, consta que, em Minas Gerais, entre janeiro e junho de 2023, foram registrados 09 (nove) casos e 02 (duas) mortes pela doença[footnoteRef:1]. Apesar das informações prestadas pela Prefeitura de Belo Horizonte à imprensa, noticiando a ausência de registros da doença na cidade desde o ano 2022[footnoteRef:2], dados também divulgados em jornais indicam que a capital e sua região metropolitana foram acometidas por surto de febre maculosa em períodos recentes, inclusive com registros de mortes decorrentes da infecção. A título de exemplo, em 2019, cita-se o caso em que 21 (vinte e uma) pessoas de uma família foram internadas e outras 02 (duas) faleceram em razão do contágio, fatos ocorridos na região limítrofe entre Belo Horizonte e Contagem.  [1:  PIRES, Sílvia. Minas já tem nove casos de febre maculosa, com duas mortes. Jornal Estado de Minas. 15 de junho de 2023. Disponível em: https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2023/06/15/interna_gerais,1507449/minas-ja-tem-nove-casos-de-febre-maculosa-com-duas-mortes.shtml. Acesso em: 15 jun. 2023.]  [2:  ANDRADE, Jô. BH não registra febre maculosa há dois anos; castração ajudou a diminuir número de hospedeiros de carrapato. Portal G1. 15 de junho de 2023. Disponível em: https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2023/06/15/apos-castracoes-populacao-de-capivaras-na-lagoa-da-pampulha-diminui-quase-80percent-em-cinco-anos.ghtml. Acesso em: 16 jun. 2023.
] 


ENVOLVIDOS:

1. Município de Belo Horizonte/MG
2. Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte
3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Belo Horizonte 
4. Gerência de Controle de Zoonoses Pampulha
5. Fundação de Parques Municipais e Zoobotânica de Belo Horizonte
6. Híbrido.cc Produtora

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, I e IV, da CRFB/1988);

Do direito à saúde

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental indisponível e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 6º e art. 196, da CRFB/1988); 

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como estabelece as regras do Sistema único de Saúde – SUS;

CONSIDERANDO o teor do art. 2°, § 1º, da Lei 8.080/1990 que, em consonância com a Constituição Federal, estabelece que o dever do Estado em garantir a saúde “consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que o direito à saúde ultrapassa, portanto, as barreiras do mero tratamento e recuperação de doenças, sendo considerado, também e sobretudo, nas etapas de prevenção e redução de danos;

Da proteção aos direitos do consumidor

CONSIDERANDO que, no rol de direitos e garantias fundamentais do art. 5°, da Constituição Federal, está previsto, nos termos do inciso XXXII, a responsabilidade do
Estado em promover, na forma da lei, a defesa do consumidor;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 170, da Constituição Federal, a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, tendo como princípio a defesa do consumidor, entre outros (art. 170, caput e V, da CRFB/88); 

CONSIDERANDO o fato de a relação de consumo consistir em relação desequilibrada, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), reconhecendo a vulnerabilidade dos consumidores nas relações jurídicas por eles travadas com os fornecedores, visando à proteção deste grupo hipossuficiente e de seus interesses;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor prevê, em seu art. 6°, o rol
de direitos básicos do consumidor, dispondo, em seu inciso I a “proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”

CONSIDERANDO o teor do art. 8° do Código de Defesa do Consumidor, que estabelece que os “produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar e acompanhar a realização do Festival Sensacional! 2023, no próximo dia 24, no Parque Ecológico da Pampulha, adotando providências para a garantia e a prevenção da saúde do público e demais envolvidos na realização do evento. 

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de documentos já produzidos sobre o tema;

b) a juntada de reportagens e notícias que envolvam a ocorrência da doença em questão, em Belo Horizonte e região metropolitana;

c) elaboração de instrumentos judiciais e extrajudiciais para atuação junto aos órgãos públicos e entidades privadas prestadoras de serviços, visando à garantia e proteção da saúde do público frequentador do evento.

Autue-se. Cumpra-se. 

Belo Horizonte/MG, 16 de junho de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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